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JUSTIFICATIVA - PL 0167/2015 
A propositura deste Projeto de Lei veio à esta Casa através das seguintes entidades da 

Sociedade Civil: 

. Iniciativa Verde 

. S.O.S. Mata Atlântica 

. IMAFLORA 

. Ass. Águas Claras do Rio Pinheiros 

O objetivo deste Projeto de Lei é ampliar os efeitos da Portaria SVMA 06, de 
24/01/2007, que define esta exigência para eventos em Parques Municipais. Entre os principais 
argumentos utilizados para a adoção da Portaria, estava a necessidade de reduzir os impactos 
ambientais, o que no caso dos parques, em exposições artísticas, culturais e atividades 
esportivas e de lazer, causados, entre outros, no deslocamento de pessoas para participar 
desses encontros, além dos consumos de água e energia e na geração de resíduos. Tudo 
sendo contabilizado e transformado em emissões de dióxido de carbono equivalente. 

Um ponto importante desta Portaria é que a compensação dessas emissões deve ser 
feita por meio do plantio de árvores. A possibilidade de se utilizar de outras formas de 
compensação pode até ser mais barata para os organizadores, entretanto o plantio de árvores 
é uma alternativa de compensação superior a outras, como por exemplo, a aquisição de 
Créditos de Carbono nos mercados voluntários de emissões, pois reúne vários benefícios. 
Além do efeito global com a absorção de carbono também contribui localmente, ao melhorar a 
paisagem, proteger os recursos hídricos e a biodiversidade. Este tipo de projeto também gera 
emprego e renda mais perto das atividades que provocaram as compensações. É muito melhor 
quando um projeto pode, além de contribuir para mitigar as mudanças climáticas, proteger os 
mananciais que abastecem a cidade, gerar emprego e I renda para as comunidades locais 
onde acontecerão as compensações. 

Como exemplo, desde a edição da Portaria SVMA 06/2007 apenas a OSCIP Iniciativa 
Verde já plantou aproximadamente 40 mil árvores (24 hectares) e compensou as emissões de 
sete mil toneladas de dióxido de carbono equivalente em função da compensação das 
emissões de eventos dentro do Parque Ibirapuera. 

A tabela a seguir índica alguns exemplos de eventos ocorridos no Ibirapuera nos 
últimos anos, com suas respectivas emissões estimadas e a quantidade de árvores plantadas 
como compensação. 

 
 

Event
 

Ano tC02 eq Arvores 
SP Arte Feira Internacional da Arte 2007 43,03 28

 São Paulo Fashion Week 2008 763,32 4.821 
Ciclo Apimec Itaú Unibanco 2012 77,93 49

 Congresso Brasileiro de Custos 2013 15,9 10
 Fórum e Salão Nacional da Indústria do Aluguel de Automóveis 2013 21,18 13
 Feira do Circuito das Malhas  2013 9,27 5
 Encontro dos Municípios com o Desenvolvimento Sustentável 2013 25,99 165 
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Esta norma, pelo seu pioneirismo, apresenta ganhos, mas também limitações. Além de 
ser  um instrumento normativo infra-legal, com menos eficácia, esta Portaria não delimita 
parâmetros técnicos para o inventário nem para a compensação, deixando espaço para a 
discricionariedade e aumentando a demanda de trabalho para a equipe técnica da SVMA.  

Além de melhorar os critérios técnicos e aumentar a segurança técnica e jurídica para 
todos os envolvidos (os técnicos da Prefeitura, os empreendedores e a sociedade em geral) 
propõe-se ampliar os efeitos desta regra para os eventos realizados no município, 
considerados de grande porte, realizados em áreas públicas ou não, como feiras, exposições, 
corridas, shows e desfiles.  

Para tanto são considerados os eventos temporários geradores de público que 
necessitem de Alvará de Funcionamento, conforme definição da legislação municipal (Decreto 
49.969/08 1) e que reúnam mais de 1.000 pessoas, com ou sem cobrança de ingressos, em 
imóveis públicos ou privados, terrenos vagos não edificados e logradouros públicos.  

Um dos objetivos do presente projeto de lei é justamente assegurar a credibilidade de 
iniciativas de compensação de emissões pelo plantio de florestas. Define assim 
recomendações técnicas para a elaboração de inventários de emissões e para a implantação 
voluntária de florestas para este fim, que são basicamente em dois níveis:  

1. Os inventários de emissões devem ser realizados com a utilização do Protocolo 
GHG (ou GreenHouse Gases Protocol - Protocolo de Gases de Efeito Estufa)2, que é 
metodologia mais utilizada para a realização de inventários de GEE. O método é compatível 
com as normas ISO e com as metodologias de qualificações do Painel Intergovernamental de 
Mudanças Climáticas (IPCC).  

2. Os reflorestamentos para compensação devem apresentar adicionalidade e 
considerar um estoque máximo acumulado de carbono (no caso definido como de 350 tCO2 
por hectare para reflorestamentos em áreas contínuas) ou 576 kg tCO2 por árvore no caso de 
arborização urbana (no caso de palmeiras este valor deve ser reduzido à metade 288 kg 
tCO2).  

Uma referência normativa é a Resolução SMA 30/20093, que estabelece orientação 
para projetos voluntários de reflorestamento para compensação de emissões de gases de 
efeito estufa no Estado de São Paulo.  

Para a definição de parâmetros para recomposição florestal em áreas ciliares foi 
consultada a tese a “Determinação do potencial de sequestro de carbono na recuperação de 
matas ciliares na região de São Carlos, SP”.4  

No caso de arborização urbana a primeira referência adotada é o trabalho de 
levantamento de emissões e remoções de GEE do campus sede da UFV, Viçosa. MG, que 
focou aspectos de fixação de Carbono por árvores em ruas e praças.5  

O presente Projeto de Lei se propõe a:  

1. Estabelecer a obrigatoriedade de elaboração de inventários das emissões de Gases 
de Efeitos Estufa (GEE) e de implantação de medidas de redução e de compensação nos 
eventos de grande porte.  

2. Definir, destacando-se quais os eventos que serão obrigados a realizar inventários e 
compensar as emissões de GEE;  

3. Adotar o GHG Protocol como referência para inventários;  

4. Induzir, com a obrigatoriedade de elaboração de inventários de emissões de GEE, 
medidas de redução das emissões, além da compensação.  

5. Definir opções para compensação, com plantio de árvores, visando agregar os 
efeitos globais, regionais e locais. Para tanto se propõe vetar o uso de Créditos de Carbono 
para estas compensações para estimular o reflorestamento na área da cidade e em regiões 
próximas que agreguem mais serviços ambientais (como Bacias Hidrográficas e áreas de 
mananciais que abasteçam a Região Metropolitana).  

O plantio de árvores nativas para compensação pode ser feito por meio de duas 
opções:  
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1. Arborização urbana, obedecendo aos padrões do DEPAVE/SVMA (como a Portaria 
44/2010 SVMA).  

2. Projetos de recomposição florestal, em áreas com alguma proteção legal, no 
Município e em Bacias de interesse (Billings, Guarapiranga, Cantareira, Alto Tiete e Cotia).  

Em relação à recuperação de APP, parcialmente prevista na Lei Florestal 12.651/12, 
entende-se que esta pode ser aceita, desde que seja feita em dimensões acima do mínimo 
preconizado. Por exemplo, a largura da faixa de restauro com uma dimensão mínima de 15 
metros de largura visa garantir a sustentabilidade ambiental e econômica do restauro.  

6. Balizar as condições e procedimentos em que devem ser feitas as duas etapas:  

1. Os inventários e  

2. Os projetos de compensação.  

7. Delimitar os procedimentos, sob responsabilidade da Secretaria do Verde e do Meio 
Ambiente, em coerência com as normas referentes à realização de eventos, incluindo:  

- Credenciamento das entidades habilitadas para realizar os projetos que atuem com 
arborização urbana e recuperação florestal;  

- Criação de um registro digital, o Banco de Areas para Recomposição Florestal e para 
Arborização Urbana;  

- Edição de roteiro de orientação para os responsáveis por eventos;  

- Mecanismos de transparência, com publicação na internet de dados que abranjam 
pelo menos:  

. Lista de entidades credenciadas,  

. Protocolos de procedimento destas,  

. Eventos que fizeram inventário e compensações,  

. Contador de compensação, registrando toneladas de CO2, compensadas e árvores 
plantadas.  

Por fim, considerando:  

. O disposto na Política Nacional, a Lei Federal n° 12.187, de 29/12/2009;  

. O disposto na Política Estadual, a Lei Estadual n° 13.798, de 09/11/2009, e seu 
regulamento Decreto 55.947, de 24/06/2010;  

. O disposto na Política Municipal sobre Mudanças Climáticas, a Lei Municipal n° 
14.933, de 05/06/2009, em especial em seu artigo 35 que determina que:  

“O Poder Público Municipal estabelecerá critérios e procedimentos para a elaboração 
de projetos de neutralização e compensação de carbono no território do Município.”  

. O fato de São Paulo ser uma cidade sede de diversos eventos (turismo de negócios, 
de esportes, lazer e cultura), ressaltando o caráter de indução e de demonstração das medidas 
de inventários e de redução de emissões de Gases de Efeito Estufa;  

. O potencial da compensação de emissões de Gases de Efeito Estufa pelo plantio de 
árvores nativas, de maneira a conciliar os efeitos globais, regionais e locais, com a melhoria de 
serviços ambientais como os recursos hídricos, a paisagem, a biodiversidade e o bem estar 
das populações;  

Por todas as razões acima apresentadas torna-se vital apoiarmos tal solicitação visto 
que, como é de competência municipal propiciar a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos 
paulistanos e por acreditarmos na importância de se apoiar iniciativas locais contamos com o 
apoio dos vereadores desta Casa de Leis para a aprovação da presente propositura.  

_______________________________________  

1. Decreto 49.969/08 - Regulamenta a expedição de Auto de Licença de 
Funcionamento, Alvará de Funcionamento, Alvará de Autorização para eventos públicos e 
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temporários e Termo de Consulta de Funcionamento, em consonância com as Leis n° 10.205, 
de 4/1 2/1 986, e n° 13.885, de 25/08/2004.  

2. http://ghgprotocolbrasil.com.br/  

3. Resolução SMA São Paulo 30 de 14/05/2009: Estabelece orientação para projetos 
voluntários de reflorestamento para compensação de emissões de gases de efeito estufa.  

4. Martins, Osvaldo Stella: Determinação do potencial de sequestro de carbono na 
recuperação de matas ciliares na região de São Carlos — SP - São Carlos: UFSCar, 2005.  

5. Brianezi, Daniel: Balanço das emissões e remoções de GEE do campus sede da 
UFV, Viçosa. MG, 2012.”  

 
 
Publicado no Diário Oficial da Cidade em 24/04/2015, p. 84 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

